
  

EDITAL DE ABERTURA 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 16/2023 
MÉDICO/MÉDICO CARDIOLOGISTA  

FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS - FCM 
 

Processo n 02P -21479/2023 

 

A(O) Faculdade de Ciências Médicas- FCM e a Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH 

da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp tornam pública a ABERTURA de inscrições 

no Processo Seletivo Público Temporário para contratação por prazo determinado nos 

termos do artigo 443 § 1º e 2º e 445 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para a 

função de Médico/Médico Cardiologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, 

Pesquisa e Extensão - PAEPE. 

 

1 - Instruções especiais 

1.1. O Processo Seletivo Público Temporário destina-se ao preenchimento de 01 vaga(s), 

bem como as que vierem a surgir na Universidade durante o seu prazo de validade, em 

conformidade com a Resolução GR-19/2009 alterada pela Resolução GR-37/2011. 

1.2. A contratação se dará por período determinado, pelo prazo máximo de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogada uma única vez por igual período ou até que cesse a causa 

motivadora da contratação, o que ocorrer primeiro. 

1.3.  A função será preenchida sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). A 

jornada de trabalho para a(s) vaga(s) em disputa será(ão) de 24 horas semanais, podendo 

variar para os períodos diurno, noturno, misto na forma de revezamento ou escala de 

serviços. Para as vagas que porventura venham a surgir durante o período de validade deste 

Processo Seletivo Público Temporário, a jornada de trabalho poderá ser, a critério da 

Universidade de 12 ou 24 horas semanais, podendo ainda variar para os períodos diurno, 

noturno, misto na forma de revezamento ou escala de serviços.  

Além da jornada de trabalho prevista, a Universidade poderá requisitar o cumprimento de 

plantões noturnos, nos finais de semana e feriados, de acordo com as necessidades do 

Hospital, que serão remunerados de acordo com a Resolução GR nº 12/2011, atualizada pela 

Resolução GR nº 24/2014. 

 

1.4.  O salário inicial da função em disputa para a jornada de 24 horas semanais será de 

R$ 8.809,69 (oito mil, oitocentos e nove reais e sessenta e nove centavos), correspondente 



ao Segmento Superior - Nível S1B da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão - PAEPE.  O salário para as vagas que porventura venham a surgir durante o 

período de validade deste Processo Seletivo Público Temporário será definido conforme a 

jornada de trabalho (12 ou 24 horas).  

 

1.5. Os candidatos negros (pretos e pardos) deverão observar o disposto nos artigos 4º e 39 

da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 da 

Unicamp. 

 

2 - Dos requisitos 

2.1. O candidato classificado neste Processo Seletivo Público Temporário deverá entregar, na 

data de apresentação dos documentos para admissão, a comprovação das condições 

especificadas a seguir: 

2.1.1. Escolaridade e demais requisitos: 

2.1.1.1. Graduação completa em Medicina e Residência Médica completa em Cardiologia, 

em instituições de ensinos reconhecidas pelo MEC. 

2.1.1.2. Registro no respectivo Conselho de Classe e estar em dia com as anuidades.  

2.1.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a 

igualdade, nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 

2.1.3. Ter completado 18 anos de idade na data da admissão. 

2.1.4. Não ter sido demitido por justa causa da Universidade Estadual de Campinas. 

2.1.5. Não ter tido contrato de trabalho temporário nos últimos 6 (seis) meses com a 

Universidade Estadual de Campinas, nos termos do artigo 452 da CLT. 

2.1.6. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares. 

2.1.7. Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, cuja comprovação deverá se 

dar pela apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento 

de Polícia Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo e Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos Estados 

onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 5 (cinco) 

anos. O comprovante deverá ser expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias ou dentro do 

prazo de validade consignado no documento. 

2.1.8. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à Secretaria da 

Receita Federal ou declaração de bens, de acordo com a Lei nº 8.429/92 regulamentada pelo 

Decreto nº 41.865/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264/2009. 



2.1.9. Gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o exercício da função, sem 

qualquer restrição. 

 

3 - Das atribuições da função  

3.1. Descrição sumária: 

Prestar assistência médica ao paciente/cliente em unidade de terapia intensiva e unidade de 

emergência. Realizar consulta e atendimento médico ambulatorial. Implementar ações para 

a promoção da saúde (prevenção, proteção e reabilitação). Coordenar programas e serviços 

em saúde. Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Elaborar documentos médicos. 

Realizar técnicas e procedimentos de acordo com sua especialidade. Difundir conhecimentos 

médicos. Promover a saúde da família. Analisar e executar atividades inerentes à sua função. 

 

4 - Das inscrições 

4.1. A inscrição deverá ser realizada no período das 9h do dia 12/06/2023  às 23h59 do dia  

16/06/2023 (horário de Brasília), exclusivamente pela internet, na página 

www.siarh.unicamp.br/processo-seletivo. 

4.1.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Processo Seletivo Público Temporário, o candidato 

manifesta plena ciência quanto à divulgação de seus dados (nome, data de nascimento, 

notas, resultados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados no 

decorrer deste Processo Seletivo Público Temporário, tendo em vista que essas informações 

são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos atos do certame. Neste 

sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, ficando o 

candidato ciente de que as informações deste Processo Seletivo Público Temporário 

possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

4.1.2. Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” aos travestis ou transexuais 

neste Processo Seletivo Público Temporário. 

4.2. Para inscrever-se o candidato deverá:  

a) Acessar o link do Processo Seletivo Público Temporário (www.siarh.unicamp.br/processo-

seletivo); 

b) Selecionar a função de seu interesse e clicar em iniciar inscrição; 

c) Ler atentamente as instruções de preenchimento e confirmar a função para a qual está se 

inscrevendo; 

d) Preencher corretamente os dados solicitados na ficha de inscrição, sendo responsável 

pela veracidade das informações; 



e) Anexar cópia digitalizada de documento de identificação (RG ou CNH) para fins de 

desempate, conforme item 6.24. Caso o documento anexado não possibilite a verificação da 

data de nascimento, o candidato será classificado na última posição entre os empatados 

com a mesma nota; 

f) Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes 

ao certame, assim como para que se mantenha um rigoroso controle interno entre o nome 

civil e o nome social, o candidato, durante o período de inscrições, deverá indicar a utilização 

do nome social na ficha de inscrição e enviar digitalizado além do documento de identidade 

civil, o requerimento de inclusão e uso do nome social, constante no Anexo II, devidamente 

preenchido e assinado, em formato pdf com boa resolução; 

g) Caso queira candidatar-se às vagas reservadas aos candidatos negros (pretos e pardos), de 

acordo com o capítulo 5 deste edital, o candidato deverá preencher todos os campos da 

autodeclaração de que é negro (constante no Anexo I), assinalar a opção preto ou pardo, 

datar, assinar e enviar o arquivo digitalizado em formato pdf com boa resolução; 

h) Após o preenchimento, finalizar a inscrição. 

4.3. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou provenientes de 

arquivos corrompidos. 

4.4. Não serão considerados os documentos enviados por quaisquer outras formas que não 

a especificada neste edital. 

4.5. A Unicamp não se responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por motivo 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 

de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados. 

4.6. A Unicamp disponibilizará um posto de atendimento para a realização da inscrição, por 

meio eletrônico, para os candidatos que não possuem acesso à internet, no período de 

recebimento das inscrições (exceto sábados, domingos e feriados), das 9h às 12h e das 14h 

às 16h no seguinte local: Faculdade de Ciências Médicas / Recursos Humanos, à Rua Adolfo 

Lutz,nº s/n – 2º Andar -  campus Unicamp - Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão 

Geraldo - Campinas/SP  

4.7. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização da(s) prova(s), deverá enviar solicitação através de preenchimento do formulário 

“Requerimento de Condição Especial para Realização da Prova”, disponível no site da DGRH 

(www.dgrh.unicamp.br/documentos/formularios#proc_sel_temp), informando as condições 

especiais de que necessita, bem como o atestado médico ou de especialista que comprove a 



necessidade do atendimento especial, para o e-mail: rhfcm@unicamp.br, até a data de 

encerramento das inscrições, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. O 

atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará sujeito à 

análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

4.8. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, reservando-se à Unicamp o direito de excluir do Processo Seletivo Público 

Temporário aquele que não preencher o documento de forma completa, correta e/ou 

fornecer dados inverídicos ou falsos. 

 

5 - Da participação dos candidatos que se autodeclararem negros (pretos e pardos) 

5.1. Considerando o disposto nos artigos 4º e 39 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 

Racial) e Deliberação CONSU-A-06/2021 da Unicamp, fica reservado aos candidatos negros 

(pretos e pardos) o percentual de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Processo 

Seletivo Público Temporário, incluindo também as que porventura vierem a surgir durante o 

prazo de validade do mesmo. 

5.1.1. As frações decorrentes do cálculo desse percentual serão elevadas para o primeiro 

número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou superior a 0,4 (quatro décimos) e 

diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração inferior a 0,4 

(quatro décimos).  

5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição deste Processo Seletivo Público 

Temporário, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE e que, no momento da inscrição, adicionarem arquivo 

contendo a autodeclaração assinada.  

5.2.1. Para a aferição da condição declarada pelo candidato, será utilizado exclusivamente o 

critério fenotípico, definido como o conjunto de características visíveis do indivíduo, 

predominantemente, a cor da pele, a textura do cabelo e o formato do rosto, as quais, 

combinadas ou não, permitam validar ou invalidar a condição étnico-racial. 

5.3. O candidato que desejar concorrer à reserva de vaga destinada a candidatos negros 

(pretos e pardos) quando da inscrição, deverá: 

a) Obrigatoriamente, indicar na ficha de inscrição essa condição;  

b) Preencher e assinar a AUTODECLARAÇÃO DE QUE É NEGRO DA COR PRETA OU PARDA, 

constante no Anexo I e adicionar o arquivo, somente em formato pdf com boa resolução, 

em local destinado para tal fim de acordo com o item 4.2 deste edital. 



5.4. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no prazo estabelecido e 

exclusivamente para este Processo Seletivo Público Temporário, não podendo ser estendida 

a outros certames. 

5.5. O não cumprimento, pelo candidato, com o disposto neste capítulo, impedirá que 

concorra às vagas reservadas para candidatos negros (pretos e pardos), passando a 

concorrer às vagas da ampla concorrência, não sendo aceito em nenhuma hipótese 

questionamento posterior a respeito dessa questão. 

5.6. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do 

candidato, na lista de candidatos negros (pretos e pardos). 

5.7. O candidato inscrito que tenha se autodeclarado negro (preto ou pardo) participará 

deste Processo Seletivo Público Temporário em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos 

horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

5.8. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados que não fizerem opção pelas vagas 

reservadas, de que trata este capítulo, não serão computados para efeito do preenchimento 

das vagas destinadas exclusivamente a candidatos negros (pretos e pardos). 

5.9. Os candidatos negros (pretos e pardos) que fizerem opção pelas vagas reservadas, em 

conformidade ao disposto neste capítulo, concorrerão concomitantemente às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo 

Público Temporário. 

5.9.1. Os candidatos negros (pretos e pardos) aprovados dentro do número de vagas 

oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento 

das vagas reservadas. 

5.9.2. Em caso de desistência de candidato negro (preto ou pardo) aprovado em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro (preto ou pardo) seguinte na lista 

classificatória. 

5.9.3. O não preenchimento das vagas reservadas para candidatos negros (pretos e pardos) 

fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.  

5.10. O candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), classificado, além de figurar na 

lista de classificação geral, terá seu nome constante da lista especial de classificação. 

5.11. O candidato aprovado que tenha se autodeclarado negro (preto ou pardo), nos termos 

deste edital, será convocado por meio de edital disponibilizado no site 

www.dgrh.unicamp.br, na respectiva página deste Processo Seletivo Público Temporário, 



para avaliação perante banca de identificação étnico-racial designada especificamente para 

a confirmação da veracidade da autodeclaração. 

5.11.1. Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão 

de edital específico de convocação para essa fase. 

5.11.2. O procedimento de identificação étnico-racial será registrado de forma eletrônica 

através de foto e/ou filmagem, e o registro será utilizado na análise de eventuais solicitações 

de recurso contra o resultado da avaliação perante banca de identificação étnico-racial, 

interpostas pelos candidatos. 

5.11.3. Não serão considerados para fins deste Processo Seletivo Público Temporário 

quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive 

imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de identificação étnico-

racial realizados em concursos públicos ou processos seletivos federais, estaduais, distritais e 

municipais.  

5.12. Será eliminado do Processo Seletivo Público Temporário o candidato que: 

a) Não comparecer ao procedimento de identificação étnico-racial na data, horário e local 

estabelecidos; 

b) Não tiver a autodeclaração confirmada, conforme disposto nos itens 5.11 e 7.2.6 deste 

edital, ainda que tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à 

ampla concorrência e independentemente de alegação de boa-fé. 

5.13. Considerando as vagas que vierem a surgir, serão reservadas a candidatos negros 

(pretos e pardos) a 2ª (segunda) vaga, a 7ª (sétima) vaga, a 12ª (duodécima) vaga e assim 

sucessivamente, observando-se o intervalo de 5 (cinco) vagas entre os convocados, 

observado o disposto no item 5.9.1 deste edital. 

 

6 - Das avaliações 

6.1. O Processo Seletivo Público Temporário constará das seguintes etapas:  

a) Prova escrita objetiva (eliminatória e classificatória). 

b) Prova escrita dissertativa (eliminatória e classificatória).  

6.2. As provas escritas objetiva e dissertativa versarão sobre conteúdo programático 

constante no Anexo III do presente edital.  

6.3. As provas escritas objetiva e dissertativa serão avaliadas na escala de 0 a 10, sendo 

considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 6 (seis) na prova 

escrita objetiva e igual ou superior a 6 (seis) na prova escrita dissertativa. 



6.4. A prova escrita dissertativa será aplicada na mesma data da prova escrita objetiva a 

todos os candidatos inscritos, mas somente será corrigida a prova escrita dissertativa dos 

candidatos habilitados na prova escrita objetiva com nota igual ou superior a 6 (seis). 

6.5. A aplicação das provas escritas objetiva e dissertativa poderá ocorrer em dias úteis, 

sábados e domingos. 

6.6. O edital de convocação para as provas escritas objetiva e dissertativa será divulgado em 

05/07/2023 no site www.dgrh.unicamp.br, juntamente com a data, horário e local de 

realização das mesmas. A data provável para a realização das provas objetiva e dissertativa 

será 23/07/2023. 

6.6.1. O protocolo com as medidas sanitárias específicas para realização das provas do 

presente Processo Seletivo Público Temporário será divulgado juntamente com o edital de 

convocação para as provas escritas objetiva e dissertativa, previsto no item 6.6. 

6.7. As questões da prova escrita objetiva serão do tipo múltipla escolha. O candidato deverá 

assinalar com caneta as respostas na folha de respostas, que será o único documento válido 

para correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas contidas nos cadernos de questões.  

6.8. A prova escrita dissertativa deve ser manuscrita e em letra legível. 

6.9. As folhas do caderno de respostas não poderão ser assinadas e rubricadas em outros 

locais que não sejam os apropriados, e nem conter qualquer palavra ou marca que as 

identifique, sob pena de anulação das provas. 

6.10. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas escritas objetiva e dissertativa 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora estabelecida para seu início, 

munidos de lápis, caneta azul ou preta e borracha, e somente será admitido às provas o 

candidato que exibir, no ato, documento de identidade original com foto. Não serão aceitos 

documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

6.11. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas escritas 

objetiva e dissertativa após o horário fixado para o seu início. 

6.12. Durante a realização das provas escritas objetiva e dissertativa, é vedada a utilização 

de aparelhos celulares ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos não especificados 

neste edital, corretivo líquido, caneta marca texto, boné, chapéu, ou outros materiais 

estranhos às provas. 

6.13. Será eliminado do Processo Seletivo Público Temporário o candidato que: 



a) Agir com descortesia em relação aos examinadores e seus auxiliares ou autoridades 

presentes; 

b) For surpreendido durante a realização das provas comunicando-se com outro candidato, 

ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos; 

c) Deixar de atender a qualquer das convocações da Universidade. 

6.14. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, seja qual for o motivo 

alegado. 

6.15. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas escritas objetiva e dissertativa. O candidato deverá observar 

rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na forma do capítulo 6, item 

6.6. 

6.16. O não comparecimento às provas escritas objetiva e dissertativa excluirá o candidato 

automaticamente do Processo Seletivo Público Temporário. 

6.17. A nota final corresponderá à média aritmética dos pontos obtidos em cada uma das 

provas escritas objetiva e dissertativa. 

6.18. O edital de resultado das provas escritas objetiva e dissertativa e da classificação prévia 

do Processo Seletivo Público Temporário será publicado no site www.dgrh.unicamp.br. 

6.19. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com a nota final em duas listas 

de classificação prévia, que serão: 

a) Uma lista de classificação prévia geral, com todos os candidatos aprovados; 

b) Uma lista de classificação prévia especial, com todos os candidatos aprovados que se 

autodeclararam negros (pretos e pardos).  

6.20. Os candidatos constantes da lista de classificação prévia especial - candidatos que se 

autodeclararam negros (pretos e pardos) - serão convocados, mediante divulgação de edital 

de convocação no site www.dgrh.unicamp.br, para avaliação perante a banca de 

identificação étnico-racial designada especificamente para a confirmação da veracidade da 

autodeclaração, conforme previsto no item 5.11 e seus subitens deste edital.  

6.21. A banca de identificação étnico-racial deverá emitir parecer no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis contados da respectiva análise. 

6.21.1. O edital de resultado do procedimento de identificação étnico-racial será divulgado 

no site www.dgrh.unicamp.br. 

6.22. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de 

identificação étnico-racial poderá interpor recurso contra a decisão proferida, obedecendo 

aos prazos e procedimentos constantes no capítulo 7, item 7.2 e seus subitens deste edital.  



6.23. Findos os trabalhos da banca de identificação étnico-racial e/ou banca revisora, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado: 

a) A lista de classificação final geral, contendo todos os candidatos habilitados; 

b) A lista de classificação final especial - candidatos negros (pretos e pardos), contendo 

somente os candidatos habilitados que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e foram 

confirmados pela banca de identificação étnico-racial e/ou banca revisora.  

6.24. Em caso de empate na classificação final, terá preferência, sucessivamente: 

a) O candidato de maior idade, considerando os candidatos com idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, conforme parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso; 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova dissertativa; 

c) O candidato de maior idade; 

d) O candidato que apresentar requerimento de inscrição registrado com menor numeração. 

6.25. O edital de classificação final do Processo Seletivo Público Temporário será publicado 

no Diário Oficial do Estado e no site www.dgrh.unicamp.br. 

 

7 - Da interposição de recursos  

7.1. Sobre a interposição de recursos contra a confirmação de inscrições, aplicação das 

provas, divulgação do gabarito, divulgação de resultado e classificação prévia: 

7.1.1. O prazo para interposição de recursos será de até 2 (dois) dias úteis, tendo como 

termo inicial o primeiro dia útil subsequente à confirmação de inscrições, aplicação das 

provas, divulgação do gabarito da prova, divulgação de resultado das provas e à classificação 

prévia. 

7.1.2. O candidato deverá preencher o formulário “Solicitação de Recurso” disponível na 

página www.dgrh.unicamp.br/documentos/formularios#proc_sel_temp. Quando o recurso 

se referir a questões de prova ou ao gabarito da prova escrita objetiva, deverá ser elaborado 

de forma individual, utilizando 1 (um) formulário para cada questão. Formulários contendo 

mais de 1 (uma) questão não serão aceitos. 

7.1.3. As solicitações de recursos devem ser encaminhadas à Diretoria Geral de Recursos 

Humanos - DGRH pelo e-mail dgrh.concursos@unicamp.br, contendo em anexo, somente 

em formato pdf ou jpg com boa resolução, o formulário mencionado no item 7.1.2, 

especificando os fundamentos da pretensão. 

7.1.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer outro meio além do previsto no 

item 7.1.3 deste edital. 



7.1.5. Admitido o recurso contra a confirmação de inscrições, aplicação das provas, 

divulgação do gabarito da prova, divulgação de resultado das provas e classificação prévia, 

este será encaminhado à comissão examinadora, que deverá proferir manifestação 

fundamentada sobre o assunto, decidindo pela reforma ou manutenção do ato recorrido. O 

resultado da análise dos recursos será divulgado no site www.dgrh.unicamp.br. 

7.1.6. Não serão aceitos, sob hipótese alguma, pedidos de revisão de prova, bem como 

arredondamento de médias, em quaisquer fases do Processo Seletivo Público Temporário. 

7.1.7. Se da análise dos recursos contra a prova escrita objetiva resultar anulação de 

questão, os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos presentes, 

independentemente da formulação de recurso. 

7.1.8. As respostas dos recursos contra a confirmação de inscrições, aplicação das provas, 

divulgação do gabarito da prova, divulgação de resultado das provas e classificação prévia 

estarão à disposição do recorrente na Divisão de Concursos e Carreira / Coordenadoria do 

Serviço de Concursos da Diretoria Geral de Recursos Humanos - Prédio 3 da Reitoria - 

campus Unicamp - Cidade Universitária “Zeferino Vaz” - Barão Geraldo - Campinas/SP, 

devendo, para acessá-las, solicitar através do e-mail dgrh.concursos@unicamp.br. 

7.2. Sobre a interposição de recurso contra o resultado da avaliação perante banca de 

identificação étnico-racial: 

7.2.1. O prazo para interposição de recursos será de até 2 (dois) dias úteis, tendo como 

termo inicial o primeiro dia útil subsequente à divulgação de resultado da avaliação perante 

banca de identificação étnico-racial. 

7.2.2. O candidato deverá preencher o formulário “Solicitação de Recurso - Resultado da 

Avaliação perante Banca de Identificação Étnico-Racial” disponível na página 

www.dgrh.unicamp.br/documentos/formularios#proc_sel_temp. 

7.2.3. As solicitações de recursos devem ser encaminhadas à Diretoria Geral de Recursos 

Humanos - DGRH pelo e-mail dgrh.concursos@unicamp.br, contendo em anexo, somente 

em formato pdf ou jpg com boa resolução, o formulário especificado no item 7.2.2. 

7.2.4. Não serão aceitos recursos interpostos por qualquer outro meio além do previsto no 

item 7.2.3 deste edital. 

7.2.5. Admitido o recurso contra o resultado da avaliação perante banca de identificação 

étnico-racial, este será encaminhado à banca revisora criada para esse fim, a ser constituída 

nos termos do anexo do edital de convocação para a avaliação perante banca de 

identificação étnico-racial, que deverá se manifestar pela manutenção ou reforma da 

decisão da banca de identificação étnico-racial. 



7.2.6. Mantida a decisão da banca de identificação pela banca revisora, o candidato será 

eliminado do certame. Não caberá revisão da decisão proferida pela banca revisora.  

7.2.7. O resultado da análise do recurso contra o resultado da avaliação perante banca de 

identificação étnico-racial será divulgado no site www.dgrh.unicamp.br. 

 

8 - Dos procedimentos da contratação 

8.1. A convocação para contratação obedecerá à rigorosa ordem de classificação dos 

candidatos, que serão convocados através de edital a ser publicado no Diário Oficial do 

Estado. 

8.2. O candidato deverá: 

a) Apresentar os comprovantes das condições estabelecidas no capítulo 2 do presente 

edital; 

b) Apresentar demais documentos necessários conforme relação solicitada quando da 

convocação. 

8.3. A não apresentação da documentação solicitada no momento da convocação para a 

admissão excluirá o candidato automaticamente do Processo Seletivo Público Temporário. 

8.4. O candidato não poderá ocupar cargos públicos ou receber proventos de aposentadoria, 

ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal 

e no Decreto nº 41.915/97. 

 

9 - Disposições finais 

9.1. A não comprovação ou a inexatidão no atendimento do disposto no presente edital, no 

prazo estabelecido, eliminará o candidato do Processo Seletivo Público Temporário. 

9.2. O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente deste Processo Seletivo 

Público Temporário quando não atender às convocações no prazo estabelecido ou 

manifestar sua desistência por escrito.  

9.3. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados divulgados. 

9.4. O Processo Seletivo Público Temporário terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da 

data de publicação da homologação, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 

Diretoria Geral de Recursos Humanos da Unicamp. 

9.5. A participação do candidato no Processo Seletivo Público Temporário implicará no 

conhecimento das presentes instruções e no compromisso de aceitação das condições 

estabelecidas no presente edital.   



 

    

ANEXO I 

 
 

 

AUTODECLARAÇÃO  
CANDIDATO NEGRO (PRETO OU PARDO) 

 

 

Ref. Processo Seletivo Público Temporário para a função de Médico/Médico 

Cardiologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - 

PAEPE da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp - Edital nº 16/2023. 

 

Eu, _____________________________________________________________________, 

CPF n° __________________________________, inscrito neste Processo Seletivo Público 

Temporário DECLARO, para o fim específico de atender ao capítulo 5 do referido edital 

de abertura de inscrições, que sou, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE: 

(   ) preto  

(   ) pardo 

Estou ciente que, se não tiver a condição declarada acima confirmada pela banca de 

identificação étnico-racial, serei eliminado do Processo Seletivo Público Temporário, 

ainda que tenha obtido nota suficiente para a aprovação nas vagas reservadas à ampla 

concorrência e independentemente de alegação de boa-fé. 

Autorizo ainda a banca de identificação étnico-racial a me fotografar/filmar para fins de 

registro, sendo esta imagem utilizada apenas neste Processo Seletivo Público 

Temporário. 

 

     Campinas, _____ de _________________ de _________. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do candidato 
 



  

    

ANEXO II 

 
 

 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO 

E USO DO NOME SOCIAL 
(Exclusivo para travestis e transexuais) 

 

Ref. Processo Seletivo Público Temporário para a função de Médico/Médico 

Cardiologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão - 

PAEPE da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp - Edital nº 16/2023. 

 

Eu, _____________________________________________________________________, 

portador(a) do documento de identidade/RG nº ________________________________, 

órgão expedidor ______________________, UF ___________ inscrito no CPF n° 

____________________________________________, inscrito  neste  Processo  Seletivo 

Público Temporário, SOLICITO a inclusão e uso do meu nome social (o nome social deverá ser 

formado pelo prenome (simples ou composto) e pelo sobrenome familiar presente no nome civil) 

_______________________________________________________ para o fim específico 

de atender ao item 4.2 letra “f” do referido edital de abertura de inscrições. 

 

          Campinas, _____ de _________________ de _________. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do candidato 
 
 

No caso de candidatos menores de 18 anos, o responsável legal deverá preencher os campos abaixo 
e assinar conjuntamente este requerimento.  
Nome: ___________________________________________________  
RG: _____________________ 
CPF: ____________________  

 
_____________________________________ 

RESPONSÁVEL LEGAL DO CANDIDATO 
[assinatura] 

 
 



 
 

    

ANEXO III 

 
 

PROGRAMA DE PROVA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 

 

PROGRAMA DE PROVA 

Diagnóstico, estadiamento e tratamento da Síndrome Isquêmica Miocárdica Aguda e 

Crônica, e da Insuficiência Cardíaca em unidades de Emergências Cardiológicas e de Terapia 

Intensiva em Cardiologia. 

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

Diretrizes ou "Guidelines" mais recentes das Sociedades de Cardiologia Europeia, Americana 
e Brasileira versando sobre estes temas, as quais estão citadas abaixo: 
 
Jean-Philippe et al. “2020 ESC Guidelines for the management of acute coronary syndromes 
in patients presenting without persistent ST-segment elevation.” European heart journal vol. 
42,14 (2021): 1289-1367. doi:10.1093/eurheartj/ehaa575 
 
Ibanez, Borja et al. “2017 ESC Guidelines for the management of acute myocardial infarction 
in patients presenting with ST-segment elevation: The Task Force for the management of 
acute myocardial infarction in patients presenting with ST-segment elevation of the 
European Society of Cardiology (ESC).” European heart journal vol. 39,2 (2018): 119-177. 
doi:10.1093/eurheartj/ehx393 
 
Neumann, Franz-Josef et al. “2018 ESC/EACTS Guidelines on myocardial revascularization.” 
EuroIntervention : journal of EuroPCR in collaboration with the Working Group on 
Interventional Cardiology of the European Society of Cardiology vol. 14,14 (2019): 1435-
1534. doi:10.4244/EIJY19M01_01 
 
Konstantinides, Stavros V et al. “2019 ESC Guidelines for the diagnosis and management of 
acute pulmonary embolism developed in collaboration with the European Respiratory 
Society (ERS).” European heart journal vol. 41,4 (2020): 543-603. 
doi:10.1093/eurheartj/ehz405 

Valgimigli, Marco et al. “2017 ESC focused update on dual antiplatelet therapy in coronary 
artery disease developed in collaboration with EACTS: The Task Force for dual antiplatelet 
therapy in coronary artery disease of the European Society of Cardiology (ESC) and of the 
European Association for Cardio-Thoracic Surgery (EACTS).” European heart journal vol. 39,3 
(2018): 213-260. doi:10.1093/eurheartj/ehx419 



Nicolau JC, Feitosa Filho GS, Petriz JL, Furtado RHM, Précoma DB, Lemke W, Lopes RD, et al. 
Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia sobre Angina Instável e Infarto Agudo do 
Miocárdio sem Supradesnível do Segmento ST – 2021. Arq. Bras. Cardiol. 2021;117(1):181-
264. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital.  

 

Campinas, 07 de junho de 2023. 

 

 

Divisão de Concursos e Carreira 

Diretoria Geral de Recursos Humanos 

 

 


